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CAPITULO I

DA FINALIDADE

Art. 19- O uso e a ocupaçao do solo, no territ6rio dd Mu

nicipio de Nova Iguaçu, passam a ser regulados por esta Lei, que

define os tipos de uso do solo no M~nicipio,. os. instrumentos de
controle urbanistico, bem como estabelece as intensidades de uti

1ização nas diversas zonas.

Art. 29 - Nenhuma licença que tenha ligação com o uso e a

ocupação do solo seri expedida sem a verificação preVla do seu en

quadramento as regras di~postas nesta Lei.

CAPITULO 11

DAS ZONAS E SUA DEMARCAÇÃO

1 - Zona Residencial uni familiar

2 - Zona Residencial Multifamiliar

1 - Zona M~sta - Centro de Neg6cios (mi

Art.· 39 - O Municipio ,para os efeitos de aplicação desta

Lei, e de todos os atos dela decorrentes, ou que a ela façam refe

rência, dividir-se-a em Zonas de Uso Predominante.

Art. 49 - Admitem-se Zonas de Uso Predominantemente Resi

dencial, Mista, Industrial, Agricola, Turisticà e Especiais.

Parigrafo Dnico - Admitem-se, ainda, os seguintes subti

pos, com suas caract~risticas bisicas:

~ZR,rV ,~~
nlmo 4 pavimentos)

Z.M 2 - Zona Mista - Centro de Bairro (min~ ~

mo 2 pavimentos)

Z M 3 - Zona Mista Centro de Bairro a es

timular

Z I 1 - Zona Industrial de Pequenas

trias

Indús
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Z I 2 - Zona Industrial de Ind0strias M€dias

e Grandes

Zona Industrial de ~lta Poluição el
Z I 3

ouPerigo

.~

Z
A ZonaAgrícola

Z

T1-ZonaTurísticaCultural
IZ

T'I ZonaTurísticaEcológica
L. !

Z
EI-ZonaEspecial-PraçaseParques

Z

E2-ZonaEspecial-CentroAdministrati-
I

vo IZ
E., ZonaEspecialCemitérios.J
-

Z
E4-ZonaEspecial-Aeroportos

Z

E5 ZonaEspecialCentr~ Desportivos
Z

E6-ZonaEspecial-EducaçãoeCultura

Z

E7-ZonaEspecial-ProteçãoePreserva-
·1

-
Ecológica

I'
çao

Z

E8-ZonaEspecial-MilitareíouSegura~
ça

Nacional

Art. 59 - As Zonas são delimitadas por um dos seguintes pr~
cessos:

L
11

I

I'·
I,
I

Elétri

Linha de Cota AltimÉtrica

Linha divisória de propriedades

Linha perfeitamente determinada, geome

tricamente referida a pontos determin~os

I - Eixo de Vla de transporte

11 - Curso d'agua

V

VI

ca ou de Agua
\\IV .

r,-__
I'fI - Linha de Transmissão de Energia"

,r--.,, '

ou a processos anteriormente referidos.

sente Lei entende-se por:

cem
Parágrafo único - Todas as

ser Abertas ou Fechadas. Para
linhas descritas neste artigo p~

L . -l- ., .•••. •• - ,

os elelLOs ae ap~lcaçao aa pr~

JGCj.

lrreb) - Linha Fechada - aquela que divide

2) - Linha Aberta - aquela que tenha uma pro

priedade que lhe SEJa limitrofe, ou que por ela seja seClO

na.

\-t:Tsi y'elTTlente~ Eln Lo:nas cistintê.5, 05 té-YTEnCS Ql2E- corTe

nada, para aue toda a propriedade pertença a determinada zo



ZI2, ZI3,

mapas que

explicat~

I
f
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mesmo que pertencentes a uma só propriedade.

Art. ~9 - As Zonas ZRl, ZR2,' ZMl, ZM2, ZM3, ZIl,

L4, ZTl, ZT2, ZE2, ZE4 estão definidas graficamente nos

acompanham a presente Lei, com as necessárias legendas

vaS das convenções.

§ 19 - As ZEl, ZE3, ZE5, e ZE6 sao constituidas por todos

oS terrenos ocupados pelos usos que lhes dão os títulos respect~

vos, e não terão seu uso mudado sem autorização do Poder Executi

\'0.

§ 29 - ZE? - é constituida por todas as terras definida co

mo proteção de cursos d'agua, de marinha, de mananciais, de li

nhas de transmissão, de estações de tratamento e congêneres, defi

nidos na legislação federal e estadual pertinente.

§ 39 - ZT1 - é composta pela área de Iguaçu Velho, Fazenda

São Bernardino, e outras, que o Patrimônio Histórico Nacional e

Estadual definirem.

§ 49 - ZT2 - e constituída por todas as terras que estive

Tem acima da cota de cem metros a partir do nível do mar, indepe:Q.

dente da marcação em mapa.

§ 59 - O estabelecimento das ZE4 e ZER, sua extinção ou aI

teração, serão fixad0s conforme as determinaç6es das autoridades

militares competentes, respeitados o interesse p~blico e a autono

fila muni~ ..

CAPITULO 111

'DOS USOS E SUA INTENSIDADE PELAS DI\~RSAS ZONAS

.:1l.Y t. -o/ . Os Usos listados no Quadro I, serão "conforme",

"permitido" ou "não confoTme", de forma diversa em cada zona, aln

da de acordo com o Quadro I.

Parágrafo unico - Entende-se por usos "conforme" os

adequados para a referida zona, "permitidos" 05 que, embora

mals
~

poss~

1rei5~ não se estimula, e "não confol-men aqueles efetivamente

indicados paTa uma zona.

-
nao

Art. 89 - Todo o uso ou edi~icação. autorizado antETi0rme~

te a esta Lei, e que não a.satisfaça, poderá ser mantido, mas nãc

pOde ser:

I -Substi~uido por oetro com igualou menor
- ...- '"\" r·.,-
2.::CiJ.ce oe ~O:nTÜ:-l ..J~2Ge~

1', ~;:)~ &..
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11 - Restabeiecido apos selS meses de desconti

nuidade;

111 - Prorrogado quando concedido temporariame~

te;
1v - Reconstituido apos avarla que tenha atin

gido sessenta por cento, ou mais, de uma área total de construção.

Art. 99 - Em qualquer Zona, toda atividade existente ou que

sofra modificação em sessenta por cento ou mais de sua area total

de ocupação, a partir da vigência desta Lei, devera obedecer aos

afastamento~ minimos, ~ altura máxima, aos indices de aproveitame~

to da área, ao número de unidades de uso permitido por lote, e de

malS instrumentos de controle, fixados por Zona, tipos, intensida

de e formas de uso indicados nos Quadros de Uso de Solo que acomp~

nha a presente Lei.

Parágrafo Único - Nenhum afastamento ou area de ventilação

e iluminação ou outro tipo de área livre, exigidas para qualquer

edificação, poderá, durante a sua existência, ser ocupada ou conSl

derada como espaço livre para qualquer outra construção ou edifica-
çao.

Ar~lO - Serão previstas, nos diferentes tipos de lotes/"

confoTme/o Qua,dro 111, áreas destinadas ao estacionamento de veicu
'"'-..-/

10s, cobertas ou não .
I _ ~ _

'J Paragrafo unico - O espaço para o estacionamento devera pe~
i

mitir o acesso de veiculos, do e para o logradouro e ser considera
\ -

d'O~!comoespaço livre associado ao uso ou usos permi bdos e nao p~

derá, em nehum tempo, ser reduzido de qualqUEr forma.

CAPITULO IV

DOS INSTRU~~KTOS DE CONTROLE, SUA QUANTIFICAÇAO E RELAÇOES

ArT. 11 - Para os efeitos desta Lei, ficam estabelecidas as

seguintes definicões, represenTaçao e relações das instrumentos de

controle:

I - ALIJ\P~4)\1Ef\TO- Jinha di1cisorla entre um ter

rene e o logradouro público .

11 - TESTADA DO TERRENO - T - e o comrriillento

do alinhamento.
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terreno.

A AI + A2.

P Projeção total da construção sobre o

k..-:.._-Á.~~é.LtO!?-lc·ele ,~:rp:!-~TTeno.

- AI - Área de uso e gozo p~blico.

A2 Área de uso e gozo privado de um da

PREFEiT

continuação - LEI N9 50. fls 5.

limite externo da proJeçao horizontal da construção e a divisa do

terreno. Pode ser - aF - Frontal, entre a projeção e o alinhamen
,

to, AI Lateral, entre a proJeçao e o limite lateral, com outro

v

IV - RECUO - R - é a dimensão perpendicular

ao alinhamento, da faixa de terreno obrigatoriamente destinada ao

usO e gozo p~blico.

VI

VII

do terreno de area A. 

VIII

IX

5010.

19,

x - L - Área livre no pavimento térreo, co

berto pela construção.

XI - LI - Área livre no pavimento térreo, des

tinada ao uso e gozo público.

XII - L2-Ãrea livre no pavi~ento térreo, desti

nada ao uso e gozo privados.

XIII - L= LI + L2.

XIV - C - Área-total da edificação.

XV:J - Jb;ea ç9vtt;ruiôa d~_]..lID__pÇl.vimento.

XVI SI, 2, 3 ... TI - ..Areaconstruída do
- .

eTIeS1IDOpavimento.

XVII C - Somátorio de SI + S2 + S3 + ••• Sn.

XVIII - St - irea do pavimento tipo.

XIX - n - Número de pavimentos.

XX - Em caso de edificação cujos pavimento

têm a mesma area St, C=n.St.

j
i

XXI - e - Área de estacionamento ou garagem

tal (em numero de vagas).

XXII - t Taxa de ocupação máxima do terreno

e a razao entre a proJeçao P e a ~Tea A cio terreno.

t = P

Ai
t,

XYI:i:l
~-

- ~ J. -
-
E a ~ r-•.•••• ,..,

c.. 1. C
-

c.e ocupaçao dos usos
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XXV - u - índice de utilização maXlma do terre

nO, e a razao entre a area construida, C e a ãrea A do terreno.

usos

usos

"perm~

,

-
ocupaçao dos usos

u= C

A

XXVI - ul - é o índice de utilização dos

XXVII - u2 - e o índice de utilização dos

XXIV - t2 - e a taxa de

tidos".

continuação - LEI N9 50. fls. 6.--

"conforme" .

"permitidos".

Parágrafo único - Os instrumentos de controle citados no

presente artigo terão o carater de mínimo ou de máximo, sempre ex

plicitos nos quadros em que sejam os instrumentos utilizados .. .
,

... .

:~ Art. 12 - Os instrumentos de controle, aF-afastamento fron

tal, T-testada do terreno, A-ãrea do terreno, tI-taxa deocupaçâo

dos usos "conforme" e t2-taxa de ocupação dos usos "permitidos" ,
.L.. 1 l' r- - ,serao L3De_aaos em I"unçao oas diversas zonas, no Quadro 11 anexo.

Parágrafo único - A taxa de ocupação t2 dos usos "permiti-:
/~ -

dos ';,se"í-..8sempre de setenta por cento da taxa de ocupação -tI dos

USO.5 "conforme" numa mesma zona .
. \

-"-'

Art. 13 - Os instrumentos de controle, aL-afastamento late

ral, e vagas de estacionamento, ul-indice de utilização dos usos
1.i

f

. "conforme" e u2-índice de utilização dos usos "permitidos",

tabelados em função dos diversos usos no Quadro 111 anexo.

-
serao

Parágrafo único - O índice de utilização u2-dos usos "per

mitidos" sera sempre de setenta por cento do indice de utilização

ul-do mesmo uso, quando "conforme".

Art. 14 - Nas Zonas mistas, a taxa de ocupação máxima-tI -

t dos usos "conforme", para o pavimento térreo, será de 100%, conti~
: nuando a vlgorar o Quadro 11, para os pavimentos superiores.

ParágTafo wnco - Para os usos permitidos, vigorará também

para o pavimente térreo, a taxa t2 de 100%, permanecendo em VJgoT

o Quadro 11 para os outros pavimentos.
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1 :
, I

."

Art. 15 - Será permitido aumentar a area construida C além

do valor obtido pela f6rmula de u= ~/A, em metragem igual iquela

deixada livre-L2-destinada ao uso e gozo privados, no pavimento

térreo.

._~

Art. 16 - Será permitido aumentar a area construida C além

do valor obtido pela f6rmula u= C/A em metragem que seja o dôbro

daquela deixada livre-LI-destinada ao uso e gozo públicos, no pa

vimento térreo.

CAPITULO V

DA FISCALIZAÇAO E SANÇOES

Art. 17 - Dependem de licença, para a expedição da qual de

vem ser satisfeitas as regras da presente Lei, sem preJulzo

outra exig~ncia legal cabivel:

de

I - A localização de todas as atividades;

11 - O uso das edificações e/ou terrenos para

qualquer atividade;

Art~8 - O cumprimento desta Lei será ~eito administrativa

por meio de concessao dosalvarás de localização, e de todo

/'" 111 - As construçoes novas, em cUJo pedido de lií '
cenciiamento devem constar as exigências desta Lei.;
men te

§ 29 - A liberação d~ processo em desacordo com a presente

o processo de licenciamento das construções, acréscimos e modifl-

a

alva

§ 19 - Não constitui direito adquirido a ocupação e locali

zaçao em desacordo com a prEsente Lei, mesmo que o usuário esteja

de posse de alvará verificado irregular, podendo, a qualquer mo-

-
caçoes, bem como loteamento, desmembramento e remembramento da

terra.

mento, o Poder Executivo paralisar tal atividade, cassar o

Lei constitui falta funcional grave, a reincidência gerando o

Íastarnento do servidor, sem prejuízo da anulacão do processo.

rá, e interditar suas instalações, com o auxílio de força poli

cial se preciso for.~

{
1

krt. 19 - As infrações a esta Lei sao duas categorias:



CAPITULO VI

DAS DISPOSIÇOES GEP~IS

Art. 23 - O.Poder Execubvo definirá a competenCl2. adJninis

de

qual-

removl

sançoes

vincula-

diretamente as

a cumprlr esta Lei;

aplicadas

-
a nao ser em casos geradores

p 4- - ,lnL.lmaOOS

Quanto ao uso;

Quanto ã intensidade.

Ter cassado o alvara de licença de

SerI -

v ~ Ter as instalações desmontadas e

I
11

~T11.

quando de competência municipal;

111 Ser denunciados oficialmente ao orgao ex-

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIP;\L DE NOVA IGU,A,ÇU

i /I
,~ra-municipal expedidor do AI vara, quando for o caso;

IV - Ver interditadas as instalaç6es

§ 19 - As infraç6e~ quanto ao uso, al~m de outras sanç6es,

inabilitam o usuario e seus sucessores, para concessão do uso in

frator na localidade em questão.

Art. 21 - Al~m das multas cabíveis, e sem prejuízo de ou

tras sançoes legais, os infratores poderão:

Art. 20 - Aos infratores desta Lei serão aplicadas as mul

tas ~revistas no Código Tributario Municipal, podendo este ser mo

dificado para melhor adequar-se ã presente Lei.

§ 29 - As infraç6es quanto ã intensidade, quando não cons

tatado dolo, e sem prejuízo das sanç6es legais, sujeitam o usua

rio ao prazo de 72(setenta e duas) horas, após a autuação, para

iniciar o processo de regularização.

Continuação - LEI N9 50. fls. 8.

das.

,~
I -. -_

quer /especle\:

das coir.a.infração;

Paragrafo unlCO - A aplicação das presentes sanç6es, obser

vados os artigos 18 e 19, é sequencial, dependendo da inobservân-

Art. 22 - Fazem parte desta Lei 05 Quadros 1,11:111 e o

mapa a:lJexo,rubricados pelo Frefei to Nunicipal.

mals rlgorosas.

cia das exigências an~erlores,

calamidade, em que poderão

'-'
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-
nao

obrigado

~ 29 - Os P.P.U.U. serão acessorlOS ã presente Lei,

Parágrafo único - Os casos omISSOS e nao imediatamente

classificáveis serão resolvidos pela Secretaria Municipal de PIa

nejame~to e Coordenação Geral.

Contí~uação - LEI N9 50. fls. 9.

tratiT2 dos órgãos que zelarão pelo cumprimento da presente Lei,

bem CCillOproverá a administração dos atos necessários a operaClO

nacioLalização do cumprimento desta.

Art. 25 - Em casos de conflito das regras desta Lei com

as OutT2S Leis, valerá sempre a exigência mais adequada.

Art. 24 - A classificação das atividades existentes no

município, na tipologia de usos adotado, é da competência dos

órgãos fisca1izadores, segundo normas comuns ditadas pela Secre

taria )'íunicipa1de Planej amento e Coordenação Geral.

Art. 26 - O Pod~r Executivo fica autorizado a baixar, por

Decrete. os Planos Drbanísticos (P.P.D.U.) que os Planos de De

senvol-rimento, a preservação dos aspectos paisagísticos, a defe

sa dt~,..:J.p.:u~entos,cones de aeroportos, ou outros motivos de rele
vante interesse púb1ico,.Bxigirem.l

"'-/

: 19 - Nos casos da ZMl e ZM2 fica o Executivo

,~ insti~uição dos P.P.D.U ...'

-.

sendo p2rmitidas quaisquer edificações que não obedecerem a seus
, ,...~, h - -preceltcs I15Ico-urJanlstlcoS.

~~t. 27 - Se for editada legislação federal e/ou estadual

sobre o uso ou ocupação do solo, o Poder Executivo poderá fa-

zer, po~ Decreto, as adaptações que se impuserem.

~rt. 28 - Esta Lei en~rarâ em vigor na da~a de sua publi

cação, ~era vigência 3 partir de 19 de Janeiro de 1976, anlicap-
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Continuação - LEI N9 50. F1s. 10.

do-se aos processos em curso.

Art. 29 - Revogam-se as dispo~t~,es em contrário.
- /

./'

Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu, 30 de dezembro de 1975.'

"



Estabelecimentos E~trati\'os-Minos. PC{

cst~ fim, etc. ;.,
E~tabel~cimcllt0s A91·~p~cuirios-Hort.s,

loca i s abertos dcst inados 03 come:moroçi
(Ral~choSf Escolas de Samb~, Paradas, I

Anfiteat,·os aolar' li\Te.Jordim Botânil
"arto Florestal'

ParqlJCS de Oivcrs6e~, Circos, Hipõdro~

Autódromo, Clubes Esporti\'os
Cemiterios e cómercio afim

lIC'spitais, Ce:las de Saúda, A:silos, SanI

CC'mé,·rl~. CIII nerdl, ES~",itórlos, 8.ncos
em ")';03" \\U CS.CI·,tl.;;'iú~ ••'U casa». _ n-.o

~~~ãi.901:l ou .n,Jdl'~._g.r.i_ •• ,~

Fábricas e;'\.f ,di n•.•. co•., Jó Ou ••• no. GP'

Fábricds e Oficina$. CQ41l1 Ir •• 's,de \0 ••

Fóbric;'1s ou 9ficin'olS d~' muia d. 50 opc
tle Transportes" Pótios de ferro\'~.8.

fãbric.-<'ls, Oficinas ou Depósitos, que

(collforme classiFicaçeo ~a ABNT)
~dbricds ou Depósitos da E~plo,i\'os

Edificações ha'bitaciollsis se", caráter
311bergues o cOrlgêneres
Comercio vicinal-lojas da 8Mbito loca

(com ou sem Mo~adio an~x4)
fci"QS Livt'C3

(IIOS logredduros que 05 ó"oiíoa co,"p.t,
Conjuntos Mlstos- Comercial + R.sldoni
(em .••i I as ou pl'éd i05 d~ do is ou ma is !
Repartições Públ icas, Policia, Corre
(excluídos postos de atendimento loca

Praçasf Parq\lc~ e Jordi ns

Igrcjas, Conventos, Templos, Santuári<

rei iHíosos I
Escolas, Po~tos de Saude, Centros Soei

(;omunitário::, de u_o_;_r_r_o _

Uni~(":I·sidade$, j",J!õeus. 8ibl iote.:: •.::, IrAuJitÓI'ios, Anfit"lcatro!\

CinelTl<Js, Tefttros, C'hJbes Sociais, --8~

de cada ladp, podendo os dois afA.
,que o total seja igual a 2al

2 ri90ro~<Jmentc, de cadd lado

3 um-a vaga por cada c1Clnrnetro,s quad,~

4 Ulna \'.,)ga por .::adol c inquento1 metros

*0 ser reguliuucntado pelu{.) Ó"9'da at iv idadc

I
Residência 'Uni~G~ilisr-Casa isolada

(at~ d~as·num mesmO lute, s~perAda8)

~esid6nciB Unifamil iur-Ca9n~ Geminode

(conjut1to apt·o\'ado em sua tot.;al idad.)
Residêrlcia Multifamili.,'-Pr~dio, Co~jl
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Ilipódromos, Drjvc~in, Mil·antes, A.eroclube,

s.s tc~hil acesso par rua de pcdc::.trcsi i:l6v.: i

nepó~it.ll~ de lix~, Est0'Yi)e~ de TrotamentCl de I.i)ll.o

Estaçocs de Triltemento de dgulII·e esgoto, Receptoras de Energia Elétr-ica.
Trol\smissoras c ~etransmissoras de Rádio c TV, Centrdis Telefônicas

Arcas c.F~ixas d~ P("~teçio de.V~;3 de Tronsporte, linhas de Alt •• Tensio,
Auestec lr.Jentu d' agua e ~anonc: I a I$
NlIItadourofl, o Cent1'o~ de Ab~:5tecifllcnto Atacildi:Jto

[at411belccirrlentos [xtrativoQ-~ino., Pedreí"os, Soibreiras, Flor<est •• COM

este .fino, el •...•• ·
E.t"belccllII.::':'ltos Agrupecui ••• ios_Hortos, Plantaçõe~, Cri.Dção de .ni •• is

6 Snlvo caso c•.. ~lle l?

r.lbriCQ~ e OflClno~ com 10111 •.1 ",eoo. uperórios

1 Não Hot~is; AlojoUlcntus para c:Jtudanlcs, professores c dcsportistas

2 S611lcnte nolS esquinas; quando estas jS forclIl ocupold.u por comércio <>1,.1afi,",
nOS ·lotes çont'i9uo5i depois nos contí9"'o~ ol est.es, c <Jssi ••• por diar.tc •••

3 A crittrio d.1 iJutoríd~de IIlj I ítar c('mpetcntc, ollh. d~ cos~urr.ejra apreci~y~'
pcl~ 6"940 técnico municipal

4 Selll RésiJ~ncíà

Ilot>pitai~, CaSils de Saúde, Asi 105, Sanotório,f;

Igrejas. Conventos, Templos, Santuários,
reI isio80s
Escolas, Postos de SllIúde, Centros Sociais, c outros equipamentos
cor.lI,.Initários de bairr-o
Universidados, MU:5iCU~,Bibl iotiCc4a, In:IJtitulo., l:entros Jc Pesquil'<lI,
Audltôrios, Anfiteetros

l: i nCllIes, ~uatros, C I ubes Soc i fi i s, 80 i tes CI W:eslour-ontes

loça,. IIbortull da.tlnlldua o cOlllc,"orGçocs cívico., rei iyioso. c puput.res
(Ran·chos, (.colas de.Sdm(,o, Porod.Il, DesfIles, Comícios, Procissõe~ ••• )
A.nfiteatros (10 ilr I ivre, Jardim 60tinico, Jardim ZoolóSico, Ilõrto
Floresta I
P3rques. dto Diversões, Cil'cGs,
Autódrolllo, C Iubes Esport i vos
Cemitérios c comercio afim

Edifict\ções hebitocionois SUl caráter rc:>idcnciol_Hotéis, pensões,
",lbergues e cotlg6neres
Comércio vicillal~lojas de âmbito local, bares, pequenas oficinas .••
lCOlD ou se.lI$mor<lldia anexe}
Feircs livros
ll105 10grodoul·os que Ob ôrgii05 competente& dcterlllin<llrclII)
Conjuntos M i sto!;...,Colllerc i d I+~es idenc j a I

(elll vi 18s ou prédios de dois ou meis pavimentos)
Repartições Públicos, Polícia, CorreIOS, BOlllbeiros, etc •••
(c .••cluídos pustou de atendimento local·, equivdlentcs a comórcio vicinal)
Praça., Parque" O Jdrd.n.

*us~sCONFOR~f.:,·

~llSOS 'PER~ITJDOS

Residência Unifami I iar_Casa isolada
(até dUAS nUrJI mesmo I ote, ~eparadas)

Residência UnifOlllilior-Cesas Gcminadas ou Conjunto tipo Vila
(conjunto clprovado CI:I sua t.otal idade)
Rcsidtincie Multi,'amiliar PréJio. Conjunto. Clxclusiv.anll:nte rcsidencial

QUADRO

Grande!\. E:ltabelecilllclltos Agropecuilrio5
(lIICillllt Je 50.000 m2 de ';rea)

- \,)u3rteil:'. fortes, Bascs, o Aroas do TrelnOlflento·~ilitar

f'óG'·IC.:I'I ou UT,C:i;:;õ;-~Il-;.~ operá~To-.-:---C;::""7.J~~~()!J~". de ["'Prebl'lll 23~porte. Pátioll de Ferrovia ••• Deoósiloll de Matérias Prilll,}S •..
Fãbric"". Ofic,.illOS ou Depósitos, que produ7am po"uiç~o ell'l altos índices
(conforme c.I ••~~ific&cão· cJó) ABN1)

.~_óbi" ica:, ~~~l ~~~ ~tOR de E./lp~ o=.i v~~

·--Comércio em goral, E~critórios. Bancos;-Pequcllas OTic,na~ (qu<" func:-ionclII
\:S1 IOj09 Oll Ol\C"itórit>s ou CI'l~ol9 enio intc,-fird:ll na via pública)
Edifíçio Garagem ou andolres-~oJra9CIU elll edif'clo paroJ out.ros fin",
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G",)ll\lcs (st..,hel'cclmellto~ Ag,'opccuÁriot

(acime Jc 50,000m2 de irea)
Quartéis, F()r·tes, 8i\sE.:i, e ÁI'et3s de Tr

[stdç~r~ de Tr~tnmcnlo de ~9ua e esgol
Trdnsmls~ol'es e Retrdllsmisso"es de Ri,

~ Fo)lXfl3 Jc Protcç~o de Vi". d~·
Abastecimftnto d'agll& e Mananciais

Matadouros e Centros d~ Abastecimento

Oep6sitos de Li,xo, Estaç~es de Tretem.
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a ser regulamentado pelo{s) õrgão{s) competente(s)

pelo licenciamento da atividade

nas esquinas, aF=4 no terreo, valendo o valor

tabelado para os pavimentos seguintes

*



o DIÁRIO DA BAIXADA

Secretários Municipais:

NOVA IGUAÇU. SABADO. 20 DI: MARÇO DE 1

Prefeito - JOÃO BATISTA BAR RETO LU BANCO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU

de Governo

de Coordenação e Planejamento

de Administração
de Fazenda

de Serviços Públicos

de Educação e Cultura
de Saúde e Bem-Estar Social

de Obras e Urbanismo

... '

EstabelC'cimcntos Agr'oP(";cuÊlríos-Hort"ss, Plantações, Criações-de animais 271,5, 5
Gralldes (stabclec~mef,tO$ A9ropecu~rio9

281,5, :l(acimê de 50.000m2 de área)
CUdrté i5, Fortes, BnsE.s,

c A,'eolsde Treinolmento Mi J it<.lr
29

O * 30, .
Es~aç~p. de Tratamento de ~gua e esgoto, Receptaras de Energia Elitrica. 30

O '000m
TrdnsmISSo,'cs e Retransmisso,'es de Rádio e TV, Centrais Telefônicas

'3
Árcas e foll~as de Protcçio de Vias d~ Transporte,

LII\has de Alta Tens~o,315
Abastecimento d'~9uO e Mananciais

2
Matadouros e Centros de Ab8stecim~nto Atocadi$ta 32

3 JIlOüm23023Depôs itos de L i xo"
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Uni fami I iar

ZRl~ 6101503021
ZONA RESIDENCIAL

Multi fami Iiar ZR24101507049
mínimo 4 pavimentos

ZM14206007049
ZONA MISTA

mínimo 2 pavimentos'ZM24103007049
a estimular

ZM34103007049
pequenas Indústrias

ZI16103005035
ZONA

INDUSTRIALIndústrias médias e grandesZI 210202.0005035

Alta POlulçêo e/ou Perigo

ZI 310202.0003021
ZONA'AGRJCOLA

ZA1050~O.OOO107

Praças e Parques Centro Administrativo

ZE6I15I300130 I21
Cemitérios

ZE
Aeroportos

ZE10****
ZONAS ESPECIAIS

Centros OesportivosZE4****
Educação e Cultura

ZE4****
Proteção e Preservoção

ZE
Mi Iitar e/ou Segure~ça Nac~~nal

ZE84*
Turismo Cultural

ZTl1010 7
ZONA TUR íST ICA Turismo Ecológico

ZT21020 7

(



Prefeito - JOÃO BATISTA BARRETO LUBANCO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU

ARAMIS CÉlIO MONTEIRO

CAMILO RODRIGUES BRAZ

HENRIQUE FERREIRA

MAURO MIGUEL JUNQUEIRA GARCEZ

LUIZ DE ALMEIDA MELLO

ROBERTO NUNES MAlA

Secretários Municipais:

de Governo

de Coordenação e Planejamento
de Administração
de Fazenda

de Serviços Públicos
de Educação e Cultura
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cadaquadradosfração
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Residência

Un i fam i I i 9.r-Casaisolada
2/h~b(até

duas ·nummesmolote.separadas) 011,51
10070

Residência

Unífami liar-CasasGeminadaso:,COr"\j:Jntotipo\' i I a

1;2hab(conjunto
aprovadoemsuatotal idade) 02O1

200140
l~es i dênc i a

Multifami I iBr-P,~édio.Conjunto,exc I us ivümcnteres.dencial
1/hab03 O1

500350
Edi ficações

habitaciollaissemcaráterresidencial-Hotéis.pensões
1/Shab31bergues

c cOTlgêneres 04O1
500350

Comércio
vicinal-lojasdeâmbitolocal.toares,peqvenasoficinas ...

1,/,00'"'(com ou
semmoradiaane~a) 05O13

500350
Feiras

livres
( nos

logradourosqueasórgãoscompetentesdcle,~m j narem) 06

Conjuntos

Mistos-Comercial+Residencial
07

O 1/unidSOO350(em v i I asaoprédios dedo isaoma i spavimentos) 1
Repartições

Públicas,Pol íc io.Correios,Sombe i ros,c te •..
08

O 1/unid400280(excluídos poSt09deatendimento loca I,equivalentesacomé.rclo v i c i ,.,aI) ,
Prllças,

ParqueseJardins
09

loca j s

abertosdestinóldosacomemoraçoes cívicas.rei igiosasepcpul <ires
10(Rar:chos, EscolasdeSamba,Paradas,Desfiles,Comícios,Procissões. _,)

Anf i teatr'os
aoarlivre, JerdilllBotânico,JardimZoológico,

11
3,1*HÔI~tO

Flor~stol
Parques

deOiversõel:lo,C i rco::",Hipódromos.O,'ive-in,Mirlllllcs.Ac"oe I ube,
3*Autódromo,

ClubesEsportivos 12
1

Cemiterios
ecomércio af im

133 *1Igrejas, Conventos,
Temp Io:),Santuários,Terre i rOSeOutrOSequIpamentos

1,5* 300210
rei igios.os

14
1

tsco I as,
Post.osdeSaúde,CentrosSoc i ol i 5,eoutros cquipamentos

151,5* 300210comunitários
doUóli rro 1

Un i 'vers; dildcs,
~luseus ,Bibl ioteco~,Institutos.CentrosdePesquisa,

161,5 YSOm2300210Aud i tór i os,
Anfiteatros 14

Cine~as,·Teatros,
ClubesSoc ioi\is.80iteseRcst oi\urantc S

17
O * 300210~....

1
liospitais,

CasasdeSaude,As i 105,Sanatórios
18

1** 3002101
Com~t·e i (I

cnlneróll, [scl'il6rios, B.1ncos,PeQuen.:asOr,ein.os( Quer une iOncm
19

O 1JiOOm'600420em
I·~j ilt>nucf;cl'itó·;'ios 00
cosasenãointerfiramnovia

públ i~~ ' 3
Edif.ício

Goragemauundil.'e ~-90r8gem"medificlCl
pa~<J

outrosr I n~
20O ,

SEMSEM
t ~. LIMITELIMITE, fábriclI,,*

e;~ficin8s
16opereploa

~
1,AOOm2

com oumenos
211,5 200140..• 13

fóbricas
eOficinas cumlr.o) i sde10emenosde50operários 223 Y1OOm230021023

Fisbricas
ouOf i c i na sdema i 5d.50opcrer i os,GrandesGarogensd.Empresas
23

3 1/1OOm300210de Transportes, Pét iosdeFerrovias, Oepós i tosdeMatérias Primas ... 23
fábricas. Oficinas

auOepós i tos,queproduzampoluiCiGOema·1tosíndices
24

3 ~OOm200140(collfor'm« c IlI.ss i f iCGçãoç.A8NT) 23
aOrlC4S

euDepositos de
[.)l.pI03 i )05 25
10 ~oom

23

200140
Estebeleeimentos

Extrotivos-Minos,P~drei"as,Saíbrcíras,Floreslascom
26150este

fim,ele, •• 2
Estabel("cimclltos

Agl'opecuâr i os-Hortas,PI ant.a<rncs,Criaç:õesdean itna i s
271,5 50351G.'alH,.ies

(stabclecim~l1tos"~wopec ut-r i os 281,5 3021
(acima

de5<1.000,,2deárea) 1
Ouarté is.

Fortes,S"SfoS.eAr'e<lsdeTre i nõmentoMi I i tdr
29

O * 3002101
Es'ta~õ~~

deTratalnent.o dedgua.esgoto, ReceptorasdeEnergioElétrica.
30

O 1AoomTrdnsm t s~ol'es
eRe t ransm iSsol'es doRádioeTV.CentraisTelefônieas 13

Âroas
oFílixas dep,"otcç ílOdeViosdeTI-ünspor·tc, llllh.:asd.AI t 8Tenl'>õn,

31
5Abastec imernto d'.lguBeMananciais 2

Matadouros
eCentros deAbastecimento J\tacadl~ta

323 }AoOm2300210
23Depósitos

deLi xo,EstaçõesdeTratamento deLi ~o
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